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Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de janeiro 

Reconhece o direito à reparação material e moral que assiste aos 

deficientes das forças armadas e institui medidas e meios que concorram 

para a sua plena integração na sociedade  

(Com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis nºs 93/83, de 17 de fevereiro, 

203/87, de 16 de maio, 224/90, de 10 de julho, 183/91, de 17 de maio, 259/93, de 

22 de julho, e pelas Leis nºs 46/99, de 16 de junho e 26/2009, de 18 de junho, e 

retificado pelas DECL.DD9001.26.06.1976, RECT.DD177.16.03.1976 e 

DECL.DD8513.13.02.1976) 

 

ARTIGO 12.º 

Actualização automática de pensões e 

abonos dos DFA 

 

1. As pensões dos mutilados e inválidos da 

guerra de 1914-1918, as dos actuais 

deficientes fixadas independentemente da 

percentagem de incapacidade e as pensões 

de reforma extraordinária ou de invalidez 

atribuídas aos DFA serão actualizadas 

automaticamente com relação aos 

correspondentes vencimentos dos militares 

do mesmo posto ou graduação na situação 

do activo, tomando-se para as praças, como 

base, o pré mensal de marinheiros dos 

quadros permanentes da Armada. 

2. Da mesma forma, o abono suplementar 

de invalidez será automaticamente 

actualizado sempre que se verificar 

alteração ao salário mínimo nacional.  

3. Igualmente, o mesmo princípio de 

actualização automática será aplicado à 

prestação suplementar de invalidez e outros 

abonos que eventualmente venham a ser 

atribuídos aos DFA, a fim de acompanhar a 

subida do custo de vida.  

4. A actualização automática das pensões, 

abonos e prestação suplementar não 

dispensa o pedido do interessado, mediante 

requerimento que deverá dar entrada na 

Caixa Geral de Aposentações.  
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